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PORTARIA N.º 72  DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

“Dispõe sobre convocação de pessoal para comprovação de documentos, visando posterior nomeação e posse em cargo 

de provimento efetivo, conforme especifica, nos termos do Edital do Concurso Público nº001-2022 e dá outras 

providências" 

 

ROBERTO DONÁ, Prefeito do Município de  

Santo Antônio do Aracanguá, Estado de São 

Paulo, etc. 
 

No uso das atribuições legais que lhe são inerentes e com fundamento nas Leis 

Complementares Municipais n.º 169 de 27 de março de 2013 e n.º 006 de 15 de fevereiro de 1996, artigo 19, Inciso II, 

considerando a Classificação Final disponibilizada nos endereços virtuais oficiais(www.saaracangua.sp.gov.br e no site 

www.pcnconcursos.com.br) nos dias 09/12/2022 e 21/12/2022, bem como, Edital de Homologação da Classificação Final e 

do desfecho do Concurso Público 001-2022 do Poder Executivo Local, devidamente publicado no dia 22/12/2022 no site 

www.saaracangua.sp.gov.br, no site www.pcnconcursos.com.br e  no jornal “O Liberal” do dia 23/12/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Convocar as pessoas abaixo relacionadas, para apresentação e conferência de 

documentação, visando posterior nomeação e posse em cargo efetivo conforme segue: 

 

I – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

SILMARA APARECIDA CARDOSO    01186   9º 

ELOISA DE OLIVEIRA CASTRO     02128   10º 

CRISLAINE APARECICDA DOS SANTOS   00752   11º 

GLEICA FERNANDO VAROLLO    02129   12º 

MARIA LUISA FIRBIDA EDUARDO FRANCISCO   00944   13º 

 

II – AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL  

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

CAROLINE CRISTINA DS CRUZ COSTA   00015   4º 

EDNEIA ALVES PEREIRA     01074   5º 

LINDOMAR MUNIZ FERREIRA    01724   6º 

ANA LAURA FIGUEIREDO FERREIRA    02221   7º 

LUSCINEIA GOMES ARAUJO DOS SANTOS   00845   8º 

 

III- AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

JEANE LOPES SIQUEIRA     00358   9º 

KAROLINE MARIAN CORDASSO DE MORAIS  01553   10º 

JESSICA LIMA BARBOSA    

 

IV- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  MASCULINO 

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

HEBER LOPES ALVES SELIO    00965   6º 

RIAN SILVA DO SANTOS     00751   7º 

WELINTON MALTA DA SILVA    00272   8º 

ANDERSON GOUVEIA DA ROCHA    00408   9º 

PEDRO CICERO DA SILVA CORREIA   00092   10º 

 

V – BERÇARISTA  

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

CYNTHIA MARGARETE HORACEK GONZAGA   01430   1º 

LILIANA PEREIRA MARQUES DE CASTILHO   00238   2º 

THAYNA LUCIA RIBEIRO DE ANDRADE MARÇAL VIEIRA  00924   3º 

ALINE  PEREIRA BARBOSA     00096   4º 

 

VI – COORDENADOR PEDAGOGICO 

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

DEISE APARECIDA COSTA GRANDA   02122   3º 

 

VII – ESCRITURARIO 

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

RAPHAEL FRANCISCO FARIAS SOARES    01966   6º 

JAMILLE CARDOSO DO NASCIMENTO    00244   7º 
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NATAN HENRIQUE DE OLIVEIRA SOARES   00722   8º 

RAVENA GABRIELA BIAZINI DE CASTILHO SANTOS  01559   9º 

 

VIII- ENFERMEIRO 

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

SUELI APARECIDA RIBEIRO ALVES   02542   5º 

KAREN CRISTINA DOS SANTOS SOUZA   00004   6º 

 

IX- ENGENHEIRO 

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

FRANKER APARECIDO DA SILVA    01288   2º 

 

X- FISCAL DE RENDAS 

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

RAFAEL ROBERTO DO NASCIMENTO JARDIM  02288   3º 

LENON DE OLIVEIRA SOARES    00725   4º 

 

XI- MOTORISTA 

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

FABIO FERREIRA DE ARAUJO    00482   16º 

WELLINGTON ROSA SILVA    01394   17º 

 

XII- MEDICO GINECOLOGISTA 

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

MARIANA PROCÓPIO CAVALARI    01320   2º 

 

XIII- MÉDICO CLÍNICO GERAL 

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

KATIELE DALLA VECCHIA FERNANDES   01189   8º 

PÂMELLA RIBEIRO PEREIRA    01773   9º 

JAMES HENRIQUE OLIVA ALVARENGA   02368   10º 

 

XIV – PROFESSOR BASICA PEB I 

NOME        INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

MARISA APARECIDA ALVES       02529   9º 

ONELIS NEVES CARDOSO     00732   10 
 
XV- PROFESSOR GEOGRAFIA PEB II 

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

SELMO MENDES ELIAS                   02066   3º 

    

XVI - PROFESSOR  DE CIÊNCIAS PEBII 

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

SIDNEI SOUZA LEITE     01054   4º 

 

XVII – PROFESSOR  MATEMÁTICA  PEB II 

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

MARIANA INACIO DE ALCANTARA   01452   5º 

 

XVIII-  PSICOLOGO 

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

LILIANY DE JESUS OLIVEIRA    01646   2º 

PATRICIA DE OLIVEIRA GRILLO    04325   3º 

MÉDLEY DA CUNHA CARNEIRO    01979   4º 

SARA NÉRIS ROCHA     00083   5º 

 

XIX- RECEPCIONISTA 

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

ELISANA DO PRADO JANUARIO    01880   3º 

CASSIA CAROLINE DE OLIVEIRA    00608   4º 

MAÍRA SIBELI SANGALLI GENUARIO   01818   5º 

 

XX- ZELADOR  

NOME         INSCRIÇÃO Nº   CLASS. 

WALTER DOMINGOS DOS SANTOS JUNIOR  02558   3º 

RAUL DE OLIVEIRA DICAPRIO    02394   4º 
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Art. 2º - Eventual nomeação e posse das pessoas acima mencionadas, no respectivo cargo 

público (sob regime estatutário, de provimento efetivo, com o padrão e jornada de trabalho definidos por lei local), 

somente dará se o candidato classificado ora convocado, apresentar documentação regular nos termos do Edital 

001/2022 e da legislação vigente,  sob pena de se configurar nulidade da inscrição e de sua respectiva classificação 

(clausula 13.3 do edital).  

   Art. 3º - Os candidatos ora convocados terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados da data da publicação do ato de sua convocação para posterior nomeação e posse, podendo este prazo ser 

prorrogado por mais 10 (dez) dias corridos a pedido do próprio candidato, desde que devidamente justificado para 

tomar a regular posse,  observados os requisitos e documentos exigidos no mencionado edital, sob pena de nulidade da 

inscrição, ou da classificação e ou desistência. (clausula 13.1 do edital). 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.                       
Art. 5º - CUMPRA-SE 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ, 15 de Fevereiro de 

2023 – 29º Ano da Emancipação Política-Administrativa do Município. 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO DONA 

Prefeito Municipal  
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